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DECRETO Nº 8.401, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2015 
 

 

Dispõe sobre a criação da Conta 

Centralizadora dos Recursos de Bandeiras 

Tarifárias e altera o Decreto nº 4.550, de 27 de 

dezembro de 2002, e o Decreto nº 5.177, de 12 

de agosto de 2004. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.438, de 26 de 

abril de 2002, na Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, e na Lei nº 12.783, de 11 de janeiro 

de 2013, 

DECRETA:  

 

Art. 1º A Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE criará e 

manterá a Conta Centralizadora dos Recursos de Bandeiras Tarifárias, destinada a administrar 

os recursos decorrentes da aplicação das bandeiras tarifárias instituídas pela Agência Nacional 

de Energia Elétrica - ANEEL.  

 

Art. 2º As bandeiras tarifárias serão homologadas pela ANEEL, a cada ano civil, 

considerada a previsão das variações relativas aos custos de geração por fonte termelétrica e à 

exposição aos preços de liquidação no mercado de curto prazo que afetem os agentes de 

distribuição de energia elétrica conectados ao Sistema Interligado Nacional - SIN.  

 

Art. 3º Os recursos provenientes da aplicação das bandeiras tarifárias pelos 

agentes de distribuição serão revertidos à Conta Centralizadora dos Recursos de Bandeiras 

Tarifárias.  

§ 1º As bandeiras tarifárias serão aplicadas aos consumidores finais atendidos 

pelos agentes de distribuição mediante cobrança na tarifa de energia.  

§ 2º Na aplicação das bandeiras tarifárias aos consumidores finais, não incidem os 

descontos previstos no art. 1º do Decreto nº 7.891, de 23 de janeiro de 2013.  

§ 3º Os agentes de distribuição farão o recolhimento dos recursos provenientes da 

aplicação das bandeiras tarifárias em nome da Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, 

diretamente para a Conta Centralizadora dos Recursos de Bandeiras Tarifárias.  

 

Art. 4º Os recursos disponíveis na Conta Centralizadora dos Recursos de 

Bandeiras Tarifárias serão repassados aos agentes de distribuição, considerados os valores 

efetivamente realizados de que trata o art. 2º e a cobertura tarifária vigente.  

 

Art. 5º O Decreto nº 4.550, de 27 de dezembro de 2002, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

"Art. 11. ..........................................................................................................  

......................................................................................................................... 

§ 3º Os riscos hidrológicos associados à geração de ITAIPU, considerado o 
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MRE, serão assumidos pelas concessionárias de distribuição na proporção 

do montante de energia elétrica alocado a cada concessionária e a projeção 

desse resultado, para cada ano civil, deverá ser considerada pela ANEEL na 

definição dos valores das bandeiras tarifárias." (NR) 

      

Art. 6º O Decreto nº 5.177, de 12 de agosto de 2004, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 2º ............................................................................................................. 

.........................................................................................................................  

XII - efetuar a estruturação, a gestão e a liquidação financeira da Conta no 

Ambiente de Contratação Regulada - CONTA- ACR, realizando as 

atividades necessárias para sua constituição e operacionalização; e  

XIII - efetuar a estruturação, a gestão e a liquidação financeira da Conta 

Centralizadora dos Recursos de Bandeiras Tarifárias, realizando as 

atividades necessárias para sua constituição e operacionalização.  

§ 1º ................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

VII - criar e manter a CONTA-ACR; e 

VIII - criar e manter a Conta Centralizadora dos Recursos de Bandeiras 

Tarifárias.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 12. ........................................................................................................... 

.........................................................................................................................  

§ 3º Os custos administrativos, financeiros e encargos tributários incorridos 

pela CCEE na gestão e na liquidação da Conta Centralizadora dos Recursos 

de Bandeiras Tarifárias deverão ser considerados na definição dos valores 

das bandeiras tarifárias, conforme regulação da ANEEL." (NR) 

 

Art. 7º A ANEEL regulará o disposto neste Decreto. 

 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 4 de fevereiro de 2015; 194º da Independência e 127º da República. 

 

DILMA ROUSSEFF  

Eduardo Braga 
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RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 547, DE 16 DE ABRIL DE 2013.  
  

 

Estabelecer os procedimentos comerciais para 

aplicação do sistema de bandeiras tarifárias.  

  
  

O  DIRETOR-GERAL  INTERINO  DA  AGÊNCIA  NACIONAL  DE  

ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, conforme Decreto sem número de 12 de março de 2013, 

no uso das suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em 

vista o disposto na Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, na Lei nº 9.074, de 7 de julho de 

1995, na Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, na Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, 

o que consta do Processo nº 48500.003987/2012-51, e considerando as contribuições 

recebidas na Audiência Pública nº 95/2012, realizada no período de 8 de novembro de 2012 a 

10 de dezembro de 2012, resolve:  

  

Art. 1° Estabelecer os procedimentos comerciais para a aplicação das bandeiras  

tarifárias, observadas as disposições constantes na seção 10 do Submódulo 7.1 dos 

Procedimentos de Regulação Tarifária – PRORET.  

  

Art. 2º  Para os fins e efeitos desta Resolução, aplicam-se as definições constantes 

na Resolução Normativa nº 414, de 9 de setembro de 2010.  

  

Seção I  

Aplicação do sistema de bandeiras tarifárias  

  
Art. 3° O faturamento referente a aplicação das bandeiras tarifárias deve ser 

efetuado sobre o consumo medido, aplicando-se uma tarifa calculada de forma proporcional 

aos dias de vigência de cada bandeira tarifária, observando-se os arts. 92 e 98 da Resolução 

Normativa no 414, de 2010, e o desconto tarifário que o consumidor tiver direito. (Redação 

dada pela REN ANEEL 626 de 30.09.2014)  

Parágrafo único. No caso de unidade consumidora com medição apropriada, o 

faturamento deve ser efetuado aplicando-se a tarifa correspondente sobre o consumo de 

energia elétrica medido nos dias de vigência de cada bandeira tarifária. (Redação dada pela 

REN ANEEL 626 de 30.09.2014)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

 

 

ACÓRDÃO 619/2018  

 

 
Acórdão 
 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Solicitação do Congresso Nacional, 

por meio da qual o Exmo. Sr. Deputado Federal Rodrigo Maia, Presidente da Câmara dos 

Deputados, encaminha a Solicitação de Informação ao TCU (SIT) 34/2017, de autoria do 

Deputado Eduardo da Fonte, que requer esclarecimentos sobre o valor pago a mais pelos 

consumidores brasileiros nas tarifas de energia, com a implementação da bandeira vermelha 

pela Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel) ; 

 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do 

Plenário, diante das razões expostas pelo relator, em: 

 

9.1. conhecer a presente Solicitação, por estarem preenchidos os requisitos de 

admissibilidade previstos no art. 38, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 232, inciso II, do 

Regimento Interno do TCU e com o art. 4º, inciso I, alínea “a”, da Resolução-TCU 215/2008; 

 

9.2. encaminhar ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara dos Deputados, Deputado 

Federal Rodrigo Maia, cópia desta deliberação e do Acórdão proferido no TC 025.919/2017-

2, acompanhada dos respectivos Relatório e Voto que os fundamentam; 

 

9.3. considerar a Solicitação parcialmente atendida nos termos do parágrafo único 

do art. 18 da Resolução TCU 215/2008; 

 

9.4. restituir o presente processo à SeinfraElétrica para fins de atualização e 

complementação das informações destes autos com vistas ao aperfeiçoamento das respostas a 

serem encaminhadas ao solicitante. 

  

 


